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Recurso no g	 89.719
Recorrente:

	

	 MERCANTIL E INDUSTRIAL AFLON ARTEFATOS PLÁSTICOS
E METALICOS LTDA.

Recorrida g	 DRF NO RIO DE: :JANEIRO - Rj
IPI - Isenção na venda de equipamentos nacionais
no mercado interno - Procedente a utiliza0o de
incentivo fiscal quando o equipamento preencha as
condicqes da Portaria MF no 851/79, nWo obstante.
ser classificado em capítulos diferentes dos 84,
85 e 90 da TIPI/82. Recurso provido.

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MERCANTIL E INDUSTRIAL AFLON ARTEFATOS
PLÁSTICOS E METÁLICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Fez sustenta0o oral pela Recorrente, o
Patrono, Dr. DENTO CANDIDO DE: ANDRADE FILHO e, pela Fazenda,
falou o Procurador-Representante Dr. DALTON MIRANDA.

Sala das Sessffes, em :t9 . de novembro de 1992.
4.

OS-.2 VIT")::	 rIC inr;R	 SANTOS - Pesidente
-LL

«ie3101;ANAC:E .:" - Rktor(0DALmnow IRANDA - Pn~ador-Representante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE 1I8 Jr-iN 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEPASTIMO 2ORGES
TAPUARY.
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E METALICOS LTDA.

RELATORI O

A Recorrente foi intimada em 15/05/91 a recolher
ou impugnar crédito decorrente do Auto de Infração por ter
fornecido produtos de sua fabricação, sem lançamento do 'PI, para
a Empresa FCC - Fábrica Carioca de Catalizadores S.A.,
beneficiária de incentivos fiscais concedidos através dos Atos
Deciaratórios CST n2 269, de 15/10/96 e no 142, de 03/05/80,
conforme Auto de infração de fis, 1 a 11.

A autuação se deveu ao fato de os produtos de
fabricação da Recorrente, classificados nos Capítulos 39 e 73 da
TIPI, não serem abrangidos pelos benefícios em causa, conforme
restrição contida nos atos declaratórios da concessão e nos
Pareceres CST no 1,385, de 07/10/96, e no 354, de 02/05/98,
porque tais produtos não se identificam como máquinas, aparelhos
ou instrumentos, segundo conceito emanado do Parecer Normativo
CST n2 19, de 16/11/83, conforme disposição da Portaria MF no
851/79.

A	 Autuada	 impugnou o	 feito,	 fls.	 23/28,
tempestivamente,	 em	 14/06/91,	 alegando	 ser	 totalmente
improcedente a ação fiscal pelo fato de os benefícios fiscais

	

previstos nos DL nos 1.335/74 e 1.398/75 terem sido concedidos	 I

para incentivar a instalação de uma unidade de produção de
catalizadores de craqueamento em leito fluidizado, fundamental
para a economia do Pais, face A inexistOncia de produção interna
do produto.

Em sua defesa sustenta que o Auto foi um equívoco
fiscal, aflorado pelo PN CST 19/83, que determinou estarem

	

abrangidos pelos benefícios apenas os produtos dos Capítulos 84, 	 I

85 e 90.

	

	 I
Para reforçar os argumentos, cita o disposto no

item "e" da Portaria ME no 851, de 31/10/79,( in verbis:

2. Atendendo a casos específicos os referidos
incentivos	 poderão,	 também,	 contemplar	 os
fO rnecimentos referentes às máquinas e
equipamentos destinados a sistemas de captação e
tratamento de água, energia elétrica, vapor, ar

	

comprimido, controle de poluição de ar, água e 	 1

solo,	 controle de processo e de	 qualidade,	 I
equ:ipamentos. de laboratório e de pesquisa, e itens
de segurança indlustrial,

11/
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Conclui dizendo que o abjetivo visado pelos
incentivos era o de estimular absorao de tecnologia, com criaçab
de alternativas de investimento.

Na Informaao Fiscal, fls. 31 a 33, a autuante
alega que o art. 12 do DL n2 1.39B/75 autorizou o Ministro da
Fazenda a, em casos específicos, estender os benefícios deferidos
às exportaç8es, às vendas de máquinas e equipamentos no mercado
interno para empreendimentos de relevante interesse nacional,
sendo que, em decorrOncia disto, o Ministro da Fazenda editou a
Portaria MF ng 051, de 31/10/79, que suscitou a expediao do
Parecer Normativo CST ng 19, de 16/11/83, de caráter
interpretativo.

Em resumo, as principais conclus8es do PN CST no
19/83 s;-Ko as seguintes:

Li) em princl~, somente MAQUINAS, EQUIPAMENTOS,
INSTRUMENTOS E APARELHOS, classificados nos códigos dos Capítulos
84, 85 e 90 poderiam ser contemplados com os incentivos:

b) como regra geral os produtos classificados em
quaisquer outros Capítulos, ficavam excluídos dos benefícios:

c) PARTES, PEÇAS E COMPONENTES também estavam
excluídos do benefício:

d) casos específicos poderiam ser atendidos, por
solicítaao do interessado, com expedia° de ato deciaratório.

A Decis"ão em Primeira Ins-UrAncia, fls. 48 a 51,
considerou a aao fiscal procedente, com a seguinte ementa:

"IPI - Utilizaao de benefício fiscal de que trata
o Decreto-Lei n2 1.335/74, alterado pelo de n2
1.398/75 e definido pela Portaria ME ng 051/79, em
desacordo com o PN n2 19/83, da CST."

Foi considerada improcedente a impugnaao: somente
as postas dos Capítulos 84, 85 e 90 da TIPI s'So abrangidos pela
legislaao tributária vigente: apenas máquinas e equipamentos
poderiam gozar do incentivo, em principio.

-
Salienta que existem ddvidas na identificaao dos

termos "máquina" e "equipamento" pela acepao que tais termos tOm
na TIPI, mas que seria totalmente impróprio entender que
eqUipamentos possam ser elencados nos Capítulos 84, 85 e 90, que

; :
tratam de máquinas, aparelhos e i~mmen tw!

/
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Os bens fornecidos pela Recorrente sWo tubulacffes
(tubos, conexffes, filtros, juntas de vedaçáo e acessórios de
polipropileno)N sWo parte integrante da instalaçXo -• sem eles a
mesma nab opera.

1

Encerrou dizendo que o espírito do incentivo é o
de possibilitar maior participacWo no fornecimento interno de
máquinas e equipamentos, estimulando absor;Wo de tecnologia e
criando alternativas de investimento.

E o relatório

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

A Recorrente apresentou recurso a este Segundo
Conselho de Contribuintes, tempestivamente, e dele tomo
conhecimento.

O Ato Deciaratório CST no 269/86 dispae que os
incentivos fiscais nele mencionados contemplam o fornecimento de
máquinas e equipamentos nacionais, observado o disposto na
Portaria-NF no 051/79 e no Parecer Normativo no 19/83.

O Auto de Infra0o foi lavrado porque os produtos
das posiçffes dos Capítulos 39 e 73 da TIPI n'áo estariam
abrangidos pelos benefícios do Ato Deciaratório, vez que tais
produtos	 nálo se identificaM, tecnicamente, como 	 máquinas,
aparelhos e instrumentos, de acordo COM o entendimento dm	 1
Portaria NE no 051/79 e do Parecer Normativo OS! no 19, de
16/11/83. •

A Decisáb Recorrida manteve a apo fiscal alegando
que o PN-CST no 19/83, editado para sanar dúvidas quanto ao
conceito de máquinas e equipamentos mencionados nos Dl. n2
1.335/74 e 1.398/75, normatizado pela Portaria MF n2 851/79
define que somente as máquinas e equipamentos dos Capítulos 84,
85 e 90 da TIPI estWo abrangidos pelos benefícios constantes
daqueles decretos-leis.

No entanto, respeitadas as razaes da autuapo e
as da Decisáo Recorrida, meu entendimento ó divergente de ambas.

Inicialmente, as conexaes de alta e baixa pressXo,
que sWo produtos classificados no código 73.20.03.00 da TIPI, aos
quais c fisco está negando o benefício fiscal, s2(o, segundo juizo
de acórdácis prolatados neste Conselho, equipamentos, porque
integram o complexo industrial, com participaçao no processo
industrial, dadas as características do parque industrial em
pauta.

Em seguida, discordo do entendimento raso de que o
PN-CST np 19/83 tivesse limitado o incentivo fiscal somente a
máquinas e equipamentos com classificaçáo fiscal nos Capítulos
04, 85 e 90 da TIPI, pois sua edi0o teve por , obietivo aclarar as
dúvidas de entendimento do que sejam máquinas e equipamentos para
CD gozo dos favores fiscais instituídos pelos DL nos 1.335/74 e_1.398/75.

1
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Assim, o referido PN no 19/83, em seu item 5,
considerou máquinas e equipamentos os produtos classificados nos
Capít.ulos. 84, 85 e 90 da TIPI, porém, mÃ produtos classificados
em quaisquer outros Capítulos da TIPI, por no se identificarem,
tecnicamente, como máquinas e equipamentos, em PrÁPS&PiP9
excluem-se do benefício em questab, conforme item 5.1.

Dai, verifica-se que o PH nUo é taxativo quanto A
aceita0o apenas do enquadramento dos produtos dos Capítulos 84,
85 e 90 como mAquinas e equipamentos, vez que, quanto a produtos
classificados nos demais Capítulos, n'Ao poderiam beneficiar-se,
em pr1nsap¡p, do beneficio fiscal, por n'Ao se identificarem como
máquinas e equipamentos.

A complexidade da matéria determinou que A

administraçWo fazendária n;t(o fechasse a porta A interpretaçab,
por isso declarando que somente em Rd:D. 5:1'4n os produtos dos
demais	 Capítulos	 no se identificavam	 COMO	 máquinas	 e
equipamentos.

Assim sendo, partindo do entendimento de que no
presente caso os produtos em questa.° s2C° equipamentos, foi
correta a utilizaçWo dos benefícios fiscais, porque estes
alcançam expressamente Os equipamentos.

Pelo exposto, e por tudo o mais que consta do
processo, dou provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessffes, em 19 de novembro de 1992.
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